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GABINETE 
 

DECRETO EXECUTIVO N°182/2026 
 

“Dispõe sobre a exoneração de ocupante 
de cargo de provimento em comissão da 
Administração Pública e dá outras 
providências”. 

O Prefeito Municipal de Caratinga/MG, no uso de suas atribuições legais, 
 

DECRETA: 
 

Art. 1°. Fica exonerada, do cargo de provimento em comissão de 
SUPERINTENDENTE DE ESPORTE E TURISMO, símbolo – CC-4, a 
Sra. AMANDA DO PRADO SILVEIRA. 
 
Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.  

 
Caratinga, 22 de junho de 2026. 

 
Giovanni Correa da Silva 

Prefeito Municipal 
 

EDITAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA DE  
 

INTERESSE SOCIAL REURB-S 
 

PRAZO DE 30 DIAS 
 
O presidente da Comissão Municipal de Regularização Fundiária de 
Caratinga - MG, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER aos 
terceiros eventualmente interessados e, especialmente, aos senhores 
confinantes e confrontantes do núcleo urbano Vale do Sol. Anexo 
 

 
EDITAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA DE 

 
INTERESSE SOCIAL REURB-S 

 
PRAZO DE 30 DIAS 

 
A presidente da Comissão Municipal de Regularização Fundiária de 
Caratinga - MG, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER aos 
terceiros eventualmente interessados e, especialmente, aos senhores 
confinantes e confrontantes do núcleo urbano Dom Lara. Anexo 
 
 

TERMO DE DESIGNAÇÃO PARA AGENTE DE FISCALIZAÇÃO 
 
Dispõe sobre a designação de fiscais para assistir e subsidiar o gestor do 
contrato indicado na epígrafe e dá outras providências. 
 
O senhor Chefe de Gabinete, o Sr. HUMBERTO LUCAS BATISTA 
COSTA, de acordo com a lei federal 14.133/2021, resolve: 
 
Designar a Bruna Ribeiro da Silva, Matrícula 00164372/1 que exerce o 
cargo de Dir. Gestão C. Administrativo no Gabinete como fiscal dos atos 
dos instrumentos de contratação derivados do Processo 
Administrativo N° 153/2026, Inexigibilidade N°025/2026, 
Objeto: Contratação de atração artística para a realização de 
show musical em comemoração ao aniversário da cidade no dia 
23 de junho de 2026,  que representará a Secretaria perante o 
contratado e zelará pela boa execução do objeto pactuado, exercendo as 
atividades de orientação, fiscalização e controle previstas em Lei, 
devendo ainda: 
a) Tomar ciência dos autos processuais, assim como de todos os atos 
realizados e firmados durante o processo administrativo e as regras 
entabuladas em Termo de Referência;  
b) Acompanhar o recebimento provisório do item ou do serviço, assim 
como realizar a conferência de sua integridade e consonância ao descrito 
em Termo de Referência;  
c) Registrar, elaborar e emitir relatório de recebimento provisório e 
permanente, assim como encaminhá-los ao agente gestor do contrato 
para ratificação e autorização; 
d) Responsabilizar-se pelo recebimento de solicitações de prorrogação, 
alteração e reequilíbrio referentes ao instrumento contratual;  

e) Constatar e atestar a regularidade fiscal e trabalhista da contratada 
durante toda a execução do pacto; 
f) Co assinar medições e notas fiscais junto a autoridade gestora do 
contrato; 
g) Responsabilizar-se por quaisquer equívocos, inconsistências e 
incoerências em seus relatórios ou nos recebimentos atestados por 
estes. 

 
Caratinga/MG, 22 de junho de 2026 

 
______________________________ 

Humberto Lucas Batista Costa 
Chefe de Gabinete 

 
Eu, Bruna Ribeiro da Silva, declaro-me ciente da designação ora 
atribuída, e das funções que são inerentes em razão da função. 
 

______________________________ 
Bruna Ribeiro da Silva 

 
TERMO DE DESIGNAÇÃO PARA AGENTE DE FISCALIZAÇÃO 

 
Dispõe sobre a designação de fiscais para assistir e subsidiar o gestor do 
contrato indicado na epígrafe e dá outras providências. 
 
O senhor Chefe de Gabinete, o Sr. HUMBERTO LUCAS BATISTA 
COSTA, de acordo com a lei federal 14.133/2021, resolve: 
 
Designar a Bruna Ribeiro da Silva, Matrícula 00164372/1 que exerce o 
cargo de Dir. Gestão C. Administrativo no Gabinete como fiscal dos atos 
dos instrumentos de contratação derivados do Processo 
Administrativo N° 134/2026, Inexigibilidade N°022/2026, 
Objeto: Contratação de atração artística visando a apresentação 
de show artístico com duração de aproximadamente 1h30min, 
por parte do Padre Alessandro Campos, em 24 de junho de 2026, 
como parte da programação oficial do aniversário da cidade, no 
Município de Caratinga/MG,  que representará a Secretaria perante o 
contratado e zelará pela boa execução do objeto pactuado, exercendo as 
atividades de orientação, fiscalização e controle previstas em Lei, 
devendo ainda: 
a) Tomar ciência dos autos processuais, assim como de todos os atos 
realizados e firmados durante o processo administrativo e as regras 
entabuladas em Termo de Referência;  
b) Acompanhar o recebimento provisório do item ou do serviço, assim 
como realizar a conferência de sua integridade e consonância ao descrito 
em Termo de Referência;  
c) Registrar, elaborar e emitir relatório de recebimento provisório e 
permanente, assim como encaminhá-los ao agente gestor do contrato 
para ratificação e autorização; 
d) Responsabilizar-se pelo recebimento de solicitações de prorrogação, 
alteração e reequilíbrio referentes ao instrumento contratual;  
e) Constatar e atestar a regularidade fiscal e trabalhista da contratada 
durante toda a execução do pacto; 
f) Co assinar medições e notas fiscais junto a autoridade gestora do 
contrato; 
g) Responsabilizar-se por quaisquer equívocos, inconsistências e 
incoerências em seus relatórios ou nos recebimentos atestados por 
estes. 
 

Caratinga/MG, 22 de junho de 2026 
 

______________________________ 
Humberto Lucas Batista Costa 

Chefe de Gabinete 
 
Eu, Bruna Ribeiro da Silva, declaro-me ciente da designação ora 
atribuída, e das funções que são inerentes em razão da função. 
 

______________________________ 
Bruna Ribeiro da Silva 

 
EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO PARA DOAÇÃO DE 
SERVIÇO Nº 001/2026 - O Município de Caratinga torna público, para 
os devidos fins legais, a celebração do Termo de Cooperação para 
Doação de Serviço nº 001/2026. OBJETO: recebimento, a título de 
doação e sem qualquer ônus para o erário, do serviço completo de 
montagem, monitoramento e desmontagem da fogueira comemorativa 
do aniversário de 179 anos da cidade. O serviço, a ser realizado no 

https://www.cmcaratinga.mg.gov.br/arquivo/legislacao/lei-ordinaria_3357_2013
http://www.caratinga.mg.gov.br/
https://caratinga.mg.gov.br/wp-content/uploads/2026/06/Edital-Complementar.pdf
https://caratinga.mg.gov.br/wp-content/uploads/2026/06/Edital-complementar-2026.pdf
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Parque de Exposições em 24/06/2026, será integralmente custeado por 
empresas patrocinadoras: Stillu’s Móveis - CNPJ nº 13.599.389/0001-
85 e Café Caparaó – CNPJ nº 46.695.574/0001-22. A execução ficará 
a cargo da empresa SAULO PEREIRA PRODUÇÕES LTDA - CNPJ nº 
11.010.963/0001-92 na qualidade de interveniente. O instrumento, não 
possui valor financeiro para a Administração e vigerá até a conclusão de 
todas as obrigações. Caratinga/MG, 22 de junho de 2026. 
 

PLANEJAMENTO E FAZENDA 
 
MUNICÍPIO DE CARATINGA/MG - Extrato da Ata de Registro de 
Preços n°098/2026 – Pregão Eletrônico N° 029/2026. Objeto: 
Contratação de empresa para fornecimento de placas em PVC expandido, 
destinada às unidades da rede municipal de ensino, com a finalidade de 
subsidiar e aprimorar o desenvolvimento das atividades didático-
pedagógicas da educação infantil e do ensino fundamental. Detentor do 
Preço Registrado: RICA TECH SERVICOS DIGITAIS LTDA, inscrita no 
CNPJ de nº 60.871.961/0001-01 – Valor Global de R$ 30.690,00 (trinta 
mil, seiscentos e noventa reais). Vigência de 12 (doze) meses - 
Caratinga/MG – 22/06/2026. Ronaldo Alves Pereira – Secretário 
Municipal de Educação. 
 
MUNICÍPIO DE CARATINGA/MG - Extrato das Atas de Registro de 
Preços n°099/2026; 100/2026; 101/2026; 102/2026; 103/2026 e 
104/2026 – Pregão Eletrônico N° 026/2026. Objeto: Contratação de 
empresa para fornecimento de equipamentos de proteção individual EPI, 
para atender aos servidores da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Serviços Urbanos. Detentor do Preço Registrado: IDEAL PAPELARIA 
ATACADISTA LTDA, inscrita no CNPJ de nº 31.708.457/0001-89 – Valor 
Global de R$ 10.930,00 (dez mil, novecentos e trinta reais); WR 
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL LTDA, inscrita no CNPJ de 
nº 62.503.157/0001-97 – Valor Global de R$ 20.440,50 (vinte mil, 
quatrocentos e quarenta reais e cinquenta centavos); SALVI E LOPES E 
CIA LTDA, inscrita no CNPJ de nº 82.478.140/0001-34 – Valor Global de 
R$ 9.995,00 (nove mil, novecentos e noventa e cinco reais); MASTERSUL 
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ de n° 
18.274.923/0001-05 – Valor Global de R$ 29.758,92 (vinte e nove mil, 
setecentos e cinquenta e oito reais e noventa e dois centavos); JUMBO 
SAUDE IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, inscrita no CNPJ de nº 
59.089.998/0001-95 – Valor Global de R$ 6.045,00 (seis mil e quarenta 
e cinco reais); COLIMP CONSTRUTORA EIRELI, inscrita no CNPJ de nº 
09.597.077/0001-65 – Valor Global de R$ 356,30 (trezentos e cinquenta 
e seis reais e trinta centavos).  Vigência de 12 (doze) meses - 
Caratinga/MG – 22/06/2026. Eduardo Buzim Junior – Secretário 
Municipal de Meio Ambiente e Serviços Urbanos. 
 
MUNICÍPIO DE CARATINGA/MG - Extrato de Edital – Pregão 
Eletrônico N° 047/2026. Objeto: Contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de para prestação de serviços de manutenção 
de motopodas, motosserras e roçadeiras, bem como a aquisição de 
novas roçadeiras e lâminas. Abertura: 17/07/2026 às 09h00min, na 
plataforma localizada no endereço eletrônico www.bll.org.br. O edital 
encontra-se à disposição na sede da Prefeitura e no site: 
www.caratinga.mg.gov.br. Mais informações no (33) 3329- 8023. 
Caratinga/MG, 22 de junho de 2026. Eduardo Buzim Junior - Secretário 
Municipal de Meio Ambiente e Serviços Urbanos. 
 
MUNICÍPIO DE CARATINGA/MG - Extrato de Aviso de Dispensa por 
Limite Eletrônica N° 072/2026. Objeto: Contratação de empresa 
especializada para fornecimento de equipamentos destinados ao 
atendimento das demandas operacionais do Terminal Rodoviário de 
Caratinga/MG. Abertura: 03/07/2026 às 08h00min, na plataforma 
localizada no endereço eletrônico www.bll.org.br. O edital encontra-se à 
disposição na sede da Prefeitura e no site: www.caratinga.mg.gov.br. 
Mais informações no (33) 3329- 8023. Caratinga/MG, 22 de junho de 
2026. Eduardo Buzim Junior - Secretário Municipal de Meio Ambiente e 
Serviços Urbanos. 
 
MUNICÍPIO DE CARATINGA/MG – Extrato da Carta-Contrato n° 
029/2026 – Processo Administrativo n° 143/2026, Dispensa por Limite 
Eletrônica n° 062/2026. Objeto: Contratação de empresa especializada 
para o fornecimento de equipamentos, materiais e prestação de serviços 
destinados à instalação, automação e adequação do sistema de controle 
de acesso dos portões do Terminal Rodoviário de Caratinga/MG. 
Empresa: L&V VAREJO ATACADO E SERVIÇO LTDA ME, inscrito no CNPJ 
sob o nº. 26.941.470/0001-43. O valor global da contratação será da 
ordem de R$ 16.695,00 (dezesseis mil, seiscentos e noventa e cinco 
reais). A vigência do contrato será 12 (doze) meses - Caratinga/MG 22 

de junho de 2026. Eduardo Buzim Junior - Secretário Municipal de Meio 
Ambiente e Serviços Urbanos. 
 
MUNICÍPIO DE CARATINGA/MG – Extrato de Autorização de 
Inexigibilidade - No cumprimento do art. 74, da Lei Federal 14.133/21 e 
suas alterações, e, com vistas às justificativas contidas no Processo 
Administrativo n° 177/2026, Inexigibilidade n° 028/2026 AUTORIZO a 
presente, cujo objeto é Contratação de empresa especializada para 
organização de jogo festivo de futebol master, por representante 
exclusivo, envolvendo a equipe Cruzeiro Master, composta por ex-
jogadores profissionais do Cruzeiro Esporte Clube, contra equipe local, 
para integrar a programação comemorativa dos 178 anos do Município 
de Caratinga. Contratado: ART SOCCER EVENTOS, ORGANIZAÇOES E 
SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 14.700.708/0001-60. O valor 
total da contratação é de R$ 29.000,00 (vinte e nove mil reais). O prazo 
de vigência será até a data do respectivo evento dia 24 de junho de 2026 
- Caratinga/MG - 22 de junho de 2026. Odiel de Souza – Secretário 
Municipal de Esporte, Cultura e Turismo.  
 
MUNICÍPIO DE CARATINGA/MG – Extrato do Contrato n° 083/2026, 
do Processo Administrativo n° 177/2026, Inexigibilidade n° 028/2026 
Objeto: Contratação de empresa especializada para organização de jogo 
festivo de futebol master, por representante exclusivo, envolvendo a 
equipe Cruzeiro Master, composta por ex-jogadores profissionais do 
Cruzeiro Esporte Clube, contra equipe local, para integrar a programação 
comemorativa dos 178 anos do Município de Caratinga. Contratado: ART 
SOCCER EVENTOS, ORGANIZAÇOES E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o n° 14.700.708/0001-60. O valor total da contratação é de R$ 
29.000,00 (vinte e nove mil reais). O prazo de vigência será até a data 
do respectivo evento dia 24 de junho de 2026 - Caratinga/MG - 22 de 
junho de 2026. Odiel de Souza – Secretário Municipal de Esporte, Cultura 
e Turismo. 
 
MUNICÍPIO DE CARATINGA/MG – Extrato de Autorização de 
Inexigibilidade - No cumprimento do art. 74, da Lei Federal 14.133/21 e 
suas alterações, e, com vistas às justificativas contidas no Processo 
Administrativo n° 153/2026, Inexigibilidade n° 025/2026 AUTORIZO a 
presente, cujo objeto é Contratação de atração artística para a realização 
de show musical em comemoração ao aniversário da cidade no dia 23 de 
junho de 2026. Contratado: M2 PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o n° 30.984.692/0001-10. O valor total da contratação é de 
R$ 233.000,00 (duzentos e trinta e três mil reais). O prazo de vigência 
será até a data do respectivo evento dia 23 de junho de 2026 - 
Caratinga/MG - 22 de junho de 2026 – Humberto Lucas Batista Costa - 
Chefe de Gabinete.  
 
MUNICÍPIO DE CARATINGA/MG – Extrato do Contrato n° 063/2026, 
do Processo Administrativo n° 153/2026, Inexigibilidade n° 025/2026 
Objeto: Contratação de atração artística para a realização de show 
musical em comemoração ao aniversário da cidade no dia 23 de junho 
de 2026. Contratado: M2 PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o n° 30.984.692/0001-10. O valor total da contratação é de 
R$ 233.000,00 (duzentos e trinta e três mil reais). O prazo de vigência 
será até a data do respectivo evento dia 23 de junho de 2026 - 
Caratinga/MG - 22 de junho de 2026 – Humberto Lucas Batista Costa - 
Chefe de Gabinete. 
 
MUNICÍPIO DE CARATINGA/MG – Extrato de Lista de Convocação – 
Processo Administrativo Licitatório 164/2026 – Credenciamento 
002/2026. Objeto: Credenciamento de pessoas físicas, pessoas jurídicas, 
entidades sem fins lucrativos, organizações da sociedade civil e demais 
interessados juridicamente aptos à exploração econômica temporária de 
espaços públicos durante festividades integrantes do calendário oficial 
de eventos do Município de Caratinga/MG, conforme condições, 
especificações e exigências estabelecidas no Edital e em seus anexos. 
Fica credenciado o fornecedor SAULO PEREIRA PRODUÇÕES LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o nº 11.010.963/0001-92. A listagem dos 
credenciados pode ser acessada em: 
https://caratinga.mg.gov.br/licitacoes_ofc/credenciamento-n002-
2026/. Caratinga, 22 de junho de 2026 – Humberto Lucas Batista Costa 
– Gabinete do Prefeito. 

ESPORTE, CULTURA E TURISMO 
 

TERMO DE DESIGNAÇÃO PARA AGENTE DE FISCALIZAÇÃO 

Dispõe sobre a designação de fiscais para assistir e subsidiar o gestor do 
contrato indicado na epígrafe e dá outras providências. 

https://www.cmcaratinga.mg.gov.br/arquivo/legislacao/lei-ordinaria_3357_2013
http://www.caratinga.mg.gov.br/
https://caratinga.mg.gov.br/licitacoes_ofc/credenciamento-n002-2026/
https://caratinga.mg.gov.br/licitacoes_ofc/credenciamento-n002-2026/
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O senhor Secretário Municipal de Esporte, Cultura e Turismo, o Sr. 
ODIEL DE SOUZA, de acordo com a lei federal 14.133/2021, resolve: 

Designar a Cleber Ribeiro Conde, Matricula 00249106 / 1, que exerce o 
cargo de Superintendente de Cultura na Secretaria Municipal de Esporte, 
Cultura e Turismo como fiscal dos atos dos instrumentos de contratação 
derivados do Processo Administrativo N° 177/2026, Inexigibilidade 
028/2026, Objeto: Contratação de empresa especializada para 
organização de jogo festivo de futebol master, por representante 
exclusivo, envolvendo a equipe Cruzeiro Master, composta por ex-
jogadores profissionais do Cruzeiro Esporte Clube, contra equipe local, 
para integrar a programação comemorativa dos 178 anos do Município 
de Caratinga, que representará a Secretaria perante o contratado e 
zelará pela boa execução do objeto pactuado, exercendo as atividades 
de orientação, fiscalização e controle previstas em Lei, devendo ainda: 

a) Tomar ciência dos autos processuais, assim como de todos os atos 
realizados e firmados durante o processo administrativo e as regras 
entabuladas em Termo de Referência;  

b) Acompanhar o recebimento provisório do item ou do serviço, assim 
como realizar a conferência de sua integridade e consonância ao descrito 
em Termo de Referência;  

c) Registrar, elaborar e emitir relatório de recebimento provisório e 
permanente, assim como encaminhá-los ao agente gestor do contrato 
para ratificação e autorização; 

d) Responsabilizar-se pelo recebimento de solicitações de prorrogação, 
alteração e reequilíbrio referentes ao instrumento contratual;  

e) Constatar e atestar a regularidade fiscal e trabalhista da contratada 
durante toda a execução do pacto; 

f) Co assinar medições e notas fiscais junto a autoridade gestora do 
contrato; 

g) Responsabilizar-se por quaisquer equívocos, inconsistências e 
incoerências em seus relatórios ou nos recebimentos atestados por 
estes. 

 

Caratinga/MG, 22 de junho de 2026 

______________________________ 

Odiel de Souza 

Secretário Municipal de Esporte, Cultura e Turismo. 

 

Eu, Cleber Ribeiro Conde, declaro-me ciente da designação ora atribuída, 
e das funções que são inerentes em razão da função. 

 

______________________________ 

Cleber Ribeiro Conde 

 

https://www.cmcaratinga.mg.gov.br/arquivo/legislacao/lei-ordinaria_3357_2013
http://www.caratinga.mg.gov.br/
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